
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.057, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 94/06, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA - PR)

Institui o Programa de Prevenção e Atenção 
Integral à Saúde da Pessoa Portadora de 
Hepatite em todas as suas formas, no âm-
bito do Hospital do Servidor Público Muni-
cipal, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de julho de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Hospital do Servidor 
Público Municipal, o Programa de Prevenção e Atenção Integral 
à Saúde da Pessoa Portadora de Hepatite em todas as suas 
formas, garantindo o controle das ações e dos serviços que se 
fizerem necessários.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo, através da regulamenta-
ção da presente lei, implantar o Programa de Prevenção e Aten-
ção Integral à Saúde da Pessoa Portadora de Hepatite em todas 
as suas formas, em todas suas etapas específicas e mais ainda:

I - elaborar estratégias de divulgação aos servidores públi-
cos, com o objetivo de disseminar conhecimentos sobre as for-
mas de hepatite e suas consequências e estimular a captação 
de órgãos para transplante;

II - definir critérios para o diagnóstico, acompanhamento e 
tratamento das hepatites virais;

III - desenvolver periodicamente ações de capacitação 
técnica para os profissionais de saúde, incentivando a boa 
prática assistencial aos pacientes portadores de infecções pelos 
vírus B e C;

IV - acompanhar e avaliar as ações e serviços desenvol-
vidos.

Art. 3º As ações programáticas referentes a assistência, 
promoção e prevenção das hepatites virais serão definidas 
pelo Poder Executivo junto com o Hospital do Servidor Público 
Municipal.

Art. 4º (VETADO)
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua pu-
blicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

LEI Nº 16.058, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 348/09, DA VEREADORA 
JULIANA CARDOSO - PT)

Dispõe sobre implantação de Projeto Edu-
cacional Jovem Trabalhador e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de julho de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Projeto Educacional Jovem Traba-
lhador.

Parágrafo único. O Projeto Educacional Jovem Trabalhador 
tem por objetivos:

I - gerar condições de emprego a jovens entre dezesseis e 
vinte e um anos;

II - desenvolver aptidões e preparar os jovens para assumir 
postos de trabalho no Município;

III - desenvolver a potencialidade dos jovens para o pri-
meiro emprego.

Art. 2º O Projeto Educacional Jovem Trabalhador será 
desenvolvido pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 
com a colaboração de entidades e associações educacionais, 
comunitárias, sindicais empresariais ou filantrópicas com atua-
ção no âmbito municipal.

Art. 3º Os Poderes Executivo e Legislativo, bem como as 
entidades e associações mencionadas no artigo anterior, cons-
tituirão Comissão Conjunta para edição do Regulamento do 
Projeto Educacional Jovem Trabalhador.

§ 1º A Comissão Conjunta designará três coordenadores 
entre seus membros.

§ 2º A Comissão Conjunta e seus organizadores não rece-
berão qualquer espécie de remuneração ou subsídio pelos tra-
balhos prestados no Programa Educacional Jovem Trabalhador.

Art. 4º São atividades do Programa Jovem Trabalhador, 
sem prejuízo de outras iniciativas aprovadas pela Comissão 
Conjunta:

I - capacitar e qualificar jovens trabalhadores através de 
palestras, seminários, oficinas, debates, entrevistas e testes 
vocacionais;

II - estimular o conhecimento sobre os direitos trabalhistas 
e civis da juventude;

III - incentivar debates sobre temas da atualidade relacio-
nados com as modificações socioeconômicas e tecnológicas e 
suas consequências sociais.

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

LEI Nº 16.059, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 53/13, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU - DEMOCRATAS)

Institui no Município de São Paulo a per-
manência de Salva-Vidas ou Guardião de 
Piscinas em piscinas de escolas e creches, 
centros educacionais e esportivos, balneá-
rios e similares da rede pública e privada, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de julho de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de São Paulo a per-
manência de Salva-Vidas ou Guardião de Piscinas durante os 
horários de utilização das piscinas de escolas e creches, centros 
educacionais e esportivos, balneários e similares.

Parágrafo único. Esta lei aplica-se no que couber à rede 
pública.

Art. 2º Os locais referidos deverão ter afixadas placas infor-
mativas sobre o risco de acidentes nessas áreas.

Art. 3º O Salva-Vidas ou Guardião de Piscinas, durante o 
horário de suas atividades, deverá estar devidamente unifor-
mizado.

Parágrafo único. O Salva-Vidas ou Guardião de Piscinas 
deve ser habilitado profissionalmente para o exercício da 
função.

Art. 4º (VETADO)
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

LEI Nº 16.060, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 153/13, DO VEREADOR 
VAVÁ - PT)

Dispõe sobre a Escola de Formação de Tra-
balhadores do Transporte Público - Ga-
ragem Escola no Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de julho de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criada a Escola de Formação de Trabalhadores 
do Transporte Público - Garagem Escola, no âmbito do Municí-
pio de São Paulo.

Parágrafo único. A Escola de Formação de Trabalhadores 
do Transporte Público - Garagem Escola compreenderá um 
conjunto integrado de ações de iniciativa do Poder Público, 
das empresas concessionárias e permissionárias do transporte 
público e dos trabalhadores, mediante gestão participativa, 
democrática e descentralizada.

Art. 2º A Escola de Formação de Trabalhadores do Transpor-
te Público - Garagem Escola tem como objetivos:

I - geração e manutenção de postos de trabalho;
II - fortalecimento do setor de transporte, com capacitação 

de trabalhadores;
III - prestação de um serviço público de melhor qualidade;
IV - incentivar o ingresso de mulheres trabalhadoras no 

sistema de transporte público.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

 LEI Nº 16.061, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 65/12, DOS VEREADORES 
NATALINI – PV, ADILSON AMADEU – PTB, DAVID 
SOARES – PSD E MARTA COSTA – PSD)

Institui o Programa Cuidador de Idosos no 
âmbito do Município de São Paulo e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 

que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de julho de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São 
Paulo, o Programa Cuidador de Idosos, destinado a promover a 
figura do cuidador de pessoas idosas voluntário ou profissional, 
estimular essa atividade e fornecer o respectivo treinamento.

Parágrafo único. Considera-se cuidador de idoso todo aque-
le que, no âmbito domiciliar do idoso ou de instituição de longa 
permanência para idosos, desempenha funções de acompanha-
mento de idoso, notadamente:

a) prestação de apoio emocional e na convivência social 
do idoso;

b) auxílio e acompanhamento na realização de rotinas de 
higiene pessoal e ambiental e de nutrição;

c) cuidados preventivos de saúde, administração de medi-
camentos de rotina e outros procedimentos de saúde;

d) auxílio e acompanhamento no deslocamento de idoso.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º A atividade de cuidador voluntário será desenvol-

vida a título gratuito não implicando em qualquer forma de 
relacionamento profissional ou empregatício entre o cuidador 
voluntário e o Poder Público e a pessoa idosa beneficiada.

Art. 4º O Poder Público Municipal não terá responsabilida-
de sobre a remuneração do cuidador profissional nem sobre os 
valores cobrados.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º O Poder Público Municipal poderá firmar convênios 

e parcerias com universidades e escolas, além de órgãos de 
outras esferas de governo, empresas e entidades não governa-
mentais do terceiro setor, para a plena consecução dos objeti-
vos visados nesta lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

LEI Nº 16.062, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 218/13, DA VEREADORA 
PATRÍCIA BEZERRA - PSDB)

Dispõe sobre o descarte de embalagens 
recicláveis em todos os pontos comerciais 
no Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de julho de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Todos os pontos comerciais da Cidade de São Paulo 
com vendas a varejo, cujos produtos contenham embalagens, 
deverão dispor de urna(s), ao lado de pelo menos um dos cai-
xas, para destinação das embalagens que o cliente, na hora da 
compra, não deseje levar para casa.

§ 1º Para os efeitos desta lei, ponto comercial é a consoli-
dação do fundo do comércio em determinado local, em decor-
rência da ocupação e do exercício de uma atividade comercial 
de maneira contínua e constante.

§ 2º Entende-se por embalagens os invólucros de papel, 
plástico ou similar, que não contenham resíduos alimentares.

Art. 2º As embalagens descartadas pelos clientes deverão 
ter como destinação final as cooperativas ou órgãos similares 
de reciclagem.

Art. 3º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º A presente lei entra em vigor 120 dias após sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.396, DE 13 DE AGOSTO DE 

2014

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2014-0.096.164-1,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada CRECHE PEDRO APÓSTOLO, 
CNPJ nº 03.269.902/0001-16, sediada no Município de São 
Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
agosto de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

DECRETO Nº 55.397, DE 13 DE AGOSTO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 703.484,90 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 703.484,90 

(setecentos e tres mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais 
e noventa centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
25.10.13.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 63.820,00
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 46.000,00
25.10.13.392.3001.4310 Eventos culturais
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 100.000,00
25.60.13.392.3001.6354 Programação de atividades culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 472.664,90
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 21.000,00
   703.484,90

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
25.50.13.391.3001.6354 Programação de atividades culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 200.000,00
25.60.13.392.3001.6354 Programação de atividades culturais
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 46.820,00
25.60.13.392.3001.6387 Operação e Manutenção de Equipamentos Culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 21.000,00
28.25.13.392.3001.6861 Realização de Projetos Culturais com Incentivos Fiscais
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 38.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 397.664,90
   703.484,90

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,em 13 de 
agosto de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA, Secretário Municipal de Cul-

tura
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

DECRETO Nº 55.398, DE 13 DE AGOSTO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.000.000,00 

(tres milhões de reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
11.20.04.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município.
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 3.000.000,00
   3.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
11.20.23.695.3015.1024 Preparação de São Paulo como Sede da Copa do Mundo de 2014
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000.000,00
   3.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,em 13 de 
agosto de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

agosto de 2014.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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